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PRGDETO DE LEI NS M^-ai
SS
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sldsnielPr,

Art«' IS - Passa a denominar-se RUA dOSÉ DE^LMEIDAj a via pu

blica que domeça na Rua Guido Carlettej Bairro Fe_r

nando Teixeira Leite e termina na Rua Ozires de Al

meida ..Freitas ̂ no Bairro \^ila Rica

Art» is - Esta Lei entrará em \/igor na data de sua publica-*
i-rf ^

çao, revogadas as disposições em contrario»

Sala das Sessõssj 23 de novembro de 1981,-

ASTOR DILEMDGS SANTOS

liereador

JUSTIFICATI\/A;

3ose de Almeida nasceu em 24 de outubro de IROljde

nacionalidade pprtuguesaj falecido em 23 de janeiro de 19W4j

em nossa cidadej tendo vindo para o Brasil em 1951, Deixou '

oito filhos. Trabalhou na firma Irmãos Pedroza, onde se apo

sentou, Homens honestoj,trabalhador, muito contribuiu para o

desenvolvimento de nossa cidade, tendo sua morte consternado

a todos que o conheciam. Cinco de seus filhas, nasceram em

nossa Patriso ^ ̂ r / / x~~

ASTGR DILEN DOS SANTOS.:

Veredor

cm/cib, -
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PR03ET0 DE LEI NQ Wt/BI,-

Reglsíre-s

Sala das Si

Art, 19 - Passa a denominar-se

blica que domeça na Rua Guido

nando Teixeira Leite e termina

íua-s©.

na

■-■p-vara—
btt^. Bairro Fe^r

ua Gzirea de Al

meida Freitas, no Bairro Wila Rica»

Art, 12 - Esta Lei entrará em uigor na data de sua publica-®
ção, revogadas as disposições em contrarioe

Sala das Sessões, 23 de novembro de 1981®-

.Sk£a/j
ASTOR DILEN DOS SANTOS

Uersador

JUSTIFICATIVA;

José de Almeida naaceu em 24 de outubro de 1901,de
nacionalidade pprtuguesa, falecido em 23 ds janeiro da 19ÍP4,
em nossa cidade, tendo vindo para o Brasil em 1951, Deixou '
oito filhos® Trabalhou na firma Irmãos Padroza, onde se apo
sentou» Homens honesto,trabalhador, muito contribuiu para o
desenvolvimento de nossa cidade, tendo sua morte consternado
a todos que o conheciam. Cinco de seus filhos, nasceram em
nossa pátria, ^ ^

CiMco (X{?='
ASTOR DILEN DOS SANTOS

Veredor

CM/cib,-
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PROJETO DE LEI NS Mlais- Registr©-sM
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Art®' IS - Passa a denominar-se RUA 3GSÉ Dí?-^ArL()'lEIDA, a via pci

blica que domeça na Rua Guido Carlette, Bairro Fe^

nando Teixeira Leite e termina na Rua üzires de Aí

meida Freitas, nó Bairro Vila Rica®

Art, 152 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publica-*

ção, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 23 de novembro de 1901,-

ASTOR DILEN DOS =•■
l/ersador

üANTOS

3ÜSTIFICATII/A;

Josá de Almeida nasceu em 24 de outubro de 1901,de
nacionalidade portuguesa, falecido em 23 de janeiro de Í91P4,
em nossa cidade, tendo vindo para o Brasil em 1951, Deixou '
oito filhos. Trabalhou na firma Irmãos Pedroza, onda se apo
sentou'® Homens honesto,trabalhador, muito contribuiu para o
desenvolvimento da nossa cidade, tendo sua morte consternado
a todos que o conheciam,' Cinco de seus filhos, nasceram em
nossa pátriaV í ^

IkJÍUA JctíC/fòto
•ASTOR DILEN DOS SANTOS

Vsredor

CM/cib.-
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CAMINHE-SE.
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para relatar.
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